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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 4.854, DE 23 DE MARÇO DE 2023.

“Dispõe  sobre  abertura  de
crédito especial ao orçamento
de  2023,  alteração  do  PPA-
LDO,  visando  implementação
de recursos para atendimento
de média e alta complexidade
e dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA  faz  saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir  na  Contabilidade  da  Governo  do  Município  de
Buritama, um crédito especial, ao orçamento programa de
2023, nos termos do inciso II do art. 41 da lei federal nº
4.320/64, no valor de R$.44.118,12 (quarenta e quatro mil,
cento e dezoito reais e doze centavos ), para criação da
seguinte dotação orçamentaria:

02 - PODER EXECUTIVO
02.08 – Departamento Municipal de Saúde.
10.302.0019-2.015
3.3.50.39.59-02- Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica R$ 44.118,12
T o t a l  d o  C r é d i t o

Aberto.................................................R$ 44.118,12
Art. 2º - Para cobertura do credito aberto pelo art. 1º

serão  utilizados  recursos  provenientes  SUPERÁVIT
FINANCEIRO apurado no Balanço Patrimonial do exercício
anterior, disposto no inciso II do § 1º, c.c. § 3º do art. 43, da
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964:

Art.  3º  -  Fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a
efetuar a transferência dos recursos abertos por esta lei à
Santa Casa de Misericórdia São Francisco de Buritama, de
forma  a  complementar,  à  ser  incorporado  ao  limite
financeiro da Média e Alta Complexidade- MAC -Estadual.

Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir  na  Contabilidade  da  Governo  do  Município  de
Buritama, um crédito especial, ao orçamento programa de
2023, nos termos do inciso I do art. 41 da lei federal nº
4.320/64, no valor de R$ 45.968,11 (quarenta e cinco mil,
novecentos e sessenta e oito reais e onze centavos) para
criação da seguinte dotação orçamentaria:

02 - PODER EXECUTIVO
02.08 – Departamento Municipal de Saúde.
3.3.50.39.59-02  –  10.302.0019-2.015  –  Outros  Serv.Terc.P.J.  R$

45.968,11
Total  do  Crédito  Aberto  ..................................

R$ 45.968,11
Art. 5º - Para cobertura do crédito especial aberto pelo

artigo 3o serão utilizados recursos provenientes: EXCESSO

DE ARRECADAÇÃO nos termos do disposto no inciso II do
§ 1º, c.c. § 3º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1.964 da seguinte conta de receita orçamentária:

1.7.2.3.50.0.1 Fonte: 02 Estadual Valor R$

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC Valor do Excesso
R$ 45.968,11

Art. 6º - O demonstrativo do impacto orçamentário e
financeiro de que trata o artigo 16 da Lei Complementar nº
101/2000,  fica  dispensado  tendo  em  vista  tratar-se  de
despesas custeadas com recursos oriundos do Superávit
Financeiro, mediante transferências do Governo Estadual,
já recebidas para realização de programas já constantes do
orçamento corrente.

Art. 7º - Ficam incluídos, alterados e consolidados aos
anexos do PPA – Plano Plurianual e LDO - Lei das Diretrizes
orçamentárias do exercício de 2023 o programa de trabalho
de que se trata esta lei.

Art.  8º  -  Esta  lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Buritama,  23 de março de 2023;  105 anos de
Fundação e 74 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ANTONIO JOSÉ ZACARIAS
Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos

ILSON JOSÉ GARCIA
Diretor do Departamento Municipal de Orçamento, Finanças

e Contabilidade
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................

LEI Nº 4.855, DE 23 DE MARÇO DE 2023.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL  AO  ORÇAMENTO
PROGRAMA  DE  2023,  NO
VALOR  DE  R$  305.000,00  E
AUTORIZAÇÃO PARA REPASSE
D E  T R A N S F E R Ê N C I A
FINANCEIRA  AO  LAR  DOS
VELHOS  “SÃO  CAMILO  DE
L E L E S ” ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA  faz  saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica aberto na Contabilidade da Governo do
Município de Buritama, um crédito adicional especial,  ao
orçamento programa de 2023, nos termos do inciso II do
art.  41  da  lei  federal  nº  4.320/64,  no  valor  de  R$.
305.000,00 (Trezentos e Cinco Mil Reais), para criação das
seguintes dotações orçamentarias:

02 - PODER EXECUTIVO
02.10  –  Departamento  de  Assistência  eE
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Desenvolvimento  Social.
3.3.50.41.11-05 – 08.241.0037-2.028 - Auxílios R$ 305.000,00
T O T A L  D A S

DOTAÇÕES...............................................................
.... R$ 305.000,00

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto pelo artigo
anterior,  serão  utilizados  recursos  provenientes
SUPERÁVIT FINANCEIRO do exercício anterior, disposto
no inciso II do § 1º, c.c. § 3º do art. 43, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1.964:

Art.  3º  -  Fica  o  Executivo  Municipal,  autorizado  a
concebe r  no  exe r c í c i o  de  2023 ,  a  segu in te
subvenção/contribuição/auxilio,  custeada  pelo  Fundo
Municipal do Idoso, através de doações, no valor de R$.
305.000,00 (Trezentos e Cinco Mil  Reais),  concedida em
parcela  única,  mediante  transferência  diretamente  em
conta corrente específica da referida entidade beneficiada.

§ 1 º - O termo de fomento/colaboração/convênio a ser
firmado deverá constar a destinação dos valores e objeto a
ser  aplicado,  de acordo com o plano de trabalho a  ser
apresentado.

§ 2º - Para fins da Prestação de Contas ao Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, deverá a entidade abrir
uma  conta  bancária  especifico,  apenas  para  as
movimentações  deste  repasse.

Art. 4º - O Demonstrativo de impacto orçamentário e
financeiro  de  que  trata  o  art.  16  da  Lei  Complementar  nº
101/00  fica  dispensado,  tendo  em  vista,  tratar-se  de
incremento  a  programas  de  governo  já  constantes  do
orçamento-programa vigente, custeadas com recursos de
SUPERAVIT FINANCEIRO, não afetando o cumprimento das
metas estabelecidas para o exercício.

Art. 5º - Ficam incluídos e alterados os anexos do PPA
e LDO o programa de trabalho dos créditos abertos por esta
lei.

Art.  6º  -  Esta  lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.
Buritama,  23 de Março de 2023;  105 anos de

Fundação e 74 anos de Emancipação Política.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
ANTONIO JOSÉ ZACARIAS

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos
ILSON JOSÉ GARCIA

Diretor do Departamento Municipal de Orçamento, Finanças
e Contabilidade

Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do
Município, nesta data.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
LEI Nº 4.856, DE 23 DE MARÇO DE 2023.

“ Inst i tu i  no  âmbi to  do
Município  de  Buritama  o

Projeto  “Vida:  Nasce  uma
Criança, Plante uma Árvore, e
dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA  faz  saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a  seguinte  Lei,  de  autoria  do  Vereador  João  Luiz  Perez
Junior.

Art. 1º - Fica instituído no Município de Buritama/SP, o
projeto  “VIDA:  Nasce  uma  Criança,  Plante  uma
Árvore”, constituindo-se pelo fornecimento, efetuado pela
municipalidade,  através  do  Departamento  Municipal  de
Agricultura e Meio Ambiente, de uma muda de árvore do
Bioma do Cerrado ou da Mata Atlântica, frutíferas ou não, a
cada  nascimento  na  maternidade  da  Santa  Casa  de
Misericórdia  São  Francisco  de  Buritama/SP,  ou  a  cada
criança nascida e registrada no Cartório de Registro Civil da
Comarca de Buritama/SP.

Parágrafo único - É facultativo a participação dos pais
neste  Projeto,  cabendo  ao  Departamento  Municipal  de
Agricultura  e  Meio  Ambiente  ir  até  a  cada  um,  dar
conhecimento desta Lei, e ciência da responsabilidade e da
importância da participação deles neste projeto.

Art. 2º - O Departamento Municipal de Agricultura e
Meio  Ambiente,  será responsável  pela  escolha da muda
arbórea e pelo seu plantio.

Art.  3º  -  A  muda  arbórea  fornecida  conforme  o
disposto no caput do Artigo 1º, poderá ser entregue a mãe
ou ao pai da criança na própria maternidade, ou em sua
própria  residência,  acompanhada  de  panfleto  explicativo
sobre  as  especificações  da  mesma  e  da  importância  da
árvore  em  nosso  ecossistema.

Art. 4º  -  A muda de árvore deverá ser plantada na
área verde mais próxima da residência dos pais da criança
nascida,  ou  em outra  área  sugerida  pelos  pais,  com a
prévia  autorização  do  Departamento  Municipal  de
Agricultura e Meio Ambiente, ou em outro local sugerido
por  este  Departamento,  observando  a  Lei  Municipal  de
Arborização Urbana e outras legislações vigentes.

Art.  5º  -  Cada  criança  receberá  um  Certificado  do
Governo Municipal com os dizeres: “CRIANÇA AMIGA DA
NATUREZA”,  contendo uma foto  dos  pais  e  da criança
junto a árvore plantada, o nome da criança e sua data de
nascimento,  e a data do plantio da árvore,  e as mudas
plantadas  receberão  uma  placa  de  identificação,  com  a
prévia  autorização  dos  pais  da  criança.

Parágrafo único
-  A  placa  de  identificação  conforme  o  caput  do  Artigo

4º,  deverá constar o nome da espécie arbórea, o nome
completo da criança e sua data de nascimento, o nome
completo da mãe e do pai.

Art.  6º  -  O  Poder  Executivo  Municipal,  através  do
Departamento Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,
se  necessário,  solicitará  mensalmente  ao  Cartório  de
Registro  Civil  da  Comarca,  listagem  dos  nascimentos
ocorridos a fim de possibilitar o cumprimento desta Lei.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 B

U
R

IT
A

M
A

 (
C

N
P

J 
44

43
51

21
00

01
31

) 
em

 2
4/

03
/2

02
3 

às
 0

8:
01

:5
0 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/9
20

e-
5d

be
-5

c7
0-

d7
12



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BURITAMA

Conforme Lei Municipal nº 4.569, de 03 de setembro de 2019

Sexta-feira, 24 de março de 2023 Ano V | Edição nº 859 Página 4 de 14

Município de Buritama - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Art.  7º  -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  firmar
parceria  com  a  iniciativa  privada  ou  organizações  não
governamentais, para doações de mudas a serem utilizadas
na  execução  desta  Lei,  ou  ainda,  utilizar-se  de  mudas
produzidas em viveiro próprio de produção de mudas.

Art. 8º - O Poder Executivo regulamentará a presente
Lei, no que couber.

Art.  9º  -  Esta  lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário.
Buritama,  23 de março de 2023,  105 anos de

Fundação e 74 anos de Emancipação Política.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
ANTONIO JOSÉ ZACARIAS

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA – SP.
CONTRATO Nº 34/2023
MODALIDADE:  PREGÃO  PRESENCIAL  PARA

REGISTRO  DE  PREÇOS
CONTRATANTE:  GOVERNO  DO  MUNICIPIO  DE

BURITAMA
CONTRATADA:  APARECIDO  EVANGELISTA  PEIXARIA-

ME
OBJETO:  AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO  DE  CARNE,

QUEIJO, MUZZARELA E EMBUTIDOS PARA USO NA MERENDA
ESCOLAR  E  NA  ALIMENTAÇÃO  DESTINADA  ÀS  CRECHES
MUNICIPAIS DO GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA.

VALOR TOTAL: R$ 142.000,00 (CENTO E QUARENTA E
DOIS MIL REAIS).

VIGÊNCIA:  O PRESENTE CONTRATO TERÁ PRAZO DE
VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS DA DATA DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº.  08/2023,  DEVIDAMENTE
FINALIZADA.

ASSINATURA: 16/03/2023

CONTRATO Nº 35/2023
MODALIDADE:  PREGÃO  PRESENCIAL  PARA

REGISTRO  DE  PREÇOS
CONTRATANTE:  GOVERNO  DO  MUNICIPIO  DE

BURITAMA
CONTRATADA: CCF NUTRI LTDA- ME
OBJETO:  AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO  DE  CARNE,

QUEIJO, MUZZARELA E EMBUTIDOS PARA USO NA MERENDA
ESCOLAR  E  NA  ALIMENTAÇÃO  DESTINADA  ÀS  CRECHES

MUNICIPAIS DO GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA.
VALOR TOTAL: R$ 282.330,00 (DUZENTOS E OITENTA

E DOIS MIL, TREZENTOS E TRINTA REAIS).
VIGÊNCIA:  O PRESENTE CONTRATO TERÁ PRAZO DE

VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS DA DATA DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº.  08/2023,  DEVIDAMENTE
FINALIZADA.

ASSINATURA: 16/03/2023

CONTRATO Nº 36/2023
MODALIDADE:  PREGÃO  PRESENCIAL  PARA

REGISTRO  DE  PREÇOS
CONTRATANTE:  GOVERNO  DO  MUNICIPIO  DE

BURITAMA
CONTRATADA: ÉLIDA FIORAVANTE DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA- EPP
OBJETO:  AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO  DE  CARNE,

QUEIJO, MUZZARELA E EMBUTIDOS PARA USO NA MERENDA
ESCOLAR  E  NA  ALIMENTAÇÃO  DESTINADA  ÀS  CRECHES
MUNICIPAIS DO GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA.

VALOR  TOTAL:  R$  28.526,00  (VINTE  E  OITO  MIL,
QUINHENTOS E VINTE E SEIS REAIS).

VIGÊNCIA:  O PRESENTE CONTRATO TERÁ PRAZO DE
VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS DA DATA DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº.  08/2023,  DEVIDAMENTE
FINALIZADA.

ASSINATURA: 16/03/2023
CONTRATO Nº 37/2023
MODALIDADE:  PREGÃO  PRESENCIAL  PARA

REGISTRO  DE  PREÇOS
CONTRATANTE:  GOVERNO  DO  MUNICIPIO  DE

BURITAMA
CONTRATADA: FRIGOBOI COMÉRCIO DE CARNES LTDA
OBJETO:  AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO  DE  CARNE,

QUEIJO, MUZZARELA E EMBUTIDOS PARA USO NA MERENDA
ESCOLAR  E  NA  ALIMENTAÇÃO  DESTINADA  ÀS  CRECHES
MUNICIPAIS DO GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA.

VALOR  TOTAL:  R$  650.400,00  (SEISCENTOS  E
CINQUENTA  MIL  E  QUATROCENTOS  REAIS).

VIGÊNCIA:  O PRESENTE CONTRATO TERÁ PRAZO DE
VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS DA DATA DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº.  08/2023,  DEVIDAMENTE
FINALIZADA.

ASSINATURA: 16/03/2023

CONTRATO Nº 38/2023
MODALIDADE:  PREGÃO  PRESENCIAL  PARA

REGISTRO  DE  PREÇOS
CONTRATANTE:  GOVERNO  DO  MUNICIPIO  DE

BURITAMA
CONTRATADA: FRUTTI MAIS COMÉRCIO DE BEBIDAS E

ALIMENTOS LTDA- MEE
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OBJETO:  AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO  DE  CARNE,
QUEIJO, MUZZARELA E EMBUTIDOS PARA USO NA MERENDA
ESCOLAR  E  NA  ALIMENTAÇÃO  DESTINADA  ÀS  CRECHES
MUNICIPAIS DO GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA.

VALOR TOTAL: R$ 180.000,00 (CENTO E OITENTA MIL
REAIS).

VIGÊNCIA:  O PRESENTE CONTRATO TERÁ PRAZO DE
VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS DA DATA DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº.  08/2023,  DEVIDAMENTE
FINALIZADA.

ASSINATURA: 16/03/2023

CONTRATO Nº 39/2023
MODALIDADE:  PREGÃO  PRESENCIAL  PARA

REGISTRO  DE  PREÇOS
CONTRATANTE:  GOVERNO  DO  MUNICIPIO  DE

BURITAMA
CONTRATADA: GALDIOLI COMÉRCIO FRIOS LTDA- ME
OBJETO:  AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO  DE  CARNE,

QUEIJO, MUZZARELA E EMBUTIDOS PARA USO NA MERENDA
ESCOLAR  E  NA  ALIMENTAÇÃO  DESTINADA  ÀS  CRECHES
MUNICIPAIS DO GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA.

VALOR  TOTAL:  R$  314.225,00  (TREZENTOS  E
QUATORZE  MIL  E  DUZENTOS  E  VINTE  E  CINCO  REAIS).

VIGÊNCIA:  O PRESENTE CONTRATO TERÁ PRAZO DE
VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS DA DATA DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº.  08/2023,  DEVIDAMENTE
FINALIZADA.

ASSINATURA: 16/03/2023

CONTRATO Nº 40/2023
MODALIDADE:  PREGÃO  PRESENCIAL  PARA

REGISTRO  DE  PREÇOS
CONTRATANTE:  GOVERNO  DO  MUNICIPIO  DE

BURITAMA
CONTRATADA:  MUNDO  SELETIVO  COMÉRCIO  DE

ALIMENTOS  LTDA-  EPP
OBJETO:  AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO  DE  CARNE,

QUEIJO, MUZZARELA E EMBUTIDOS PARA USO NA MERENDA
ESCOLAR  E  NA  ALIMENTAÇÃO  DESTINADA  ÀS  CRECHES
MUNICIPAIS DO GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA.

VALOR TOTAL:  R$  29.640,00  (VINTE  E  NOVE  MIL,
SEISCENTOS E QUARENTA REAIS).

VIGÊNCIA:  O PRESENTE CONTRATO TERÁ PRAZO DE
VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS DA DATA DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº.  08/2023,  DEVIDAMENTE
FINALIZADA.

ASSINATURA: 16/03/2023

CONTRATO Nº 41/2023
MODALIDADE:  PREGÃO  PRESENCIAL  PARA

REGISTRO  DE  PREÇOS
CONTRATANTE:  GOVERNO  DO  MUNICIPIO  DE

BURITAMA
CONTRATADA: SAPE CARNES LTDA- ME
OBJETO:  AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO  DE  CARNE,

QUEIJO, MUZZARELA E EMBUTIDOS PARA USO NA MERENDA
ESCOLAR  E  NA  ALIMENTAÇÃO  DESTINADA  ÀS  CRECHES
MUNICIPAIS DO GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA.

VALOR TOTAL: R$ 98.016,00 (NOVENTA E OITO MIL E
DEZESSEIS REAIS).

VIGÊNCIA:  O PRESENTE CONTRATO TERÁ PRAZO DE
VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS DA DATA DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº.  08/2023,  DEVIDAMENTE
FINALIZADA.

ASSINATURA: 16/03/2023

CONTRATO Nº 42/2023
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
CONTRATANTE:  GOVERNO  DO  MUNICIPIO  DE

BURITAMA
CONTRATADA: BAZAN ENGENHARIA ADMINISTRAÇÃO

E CONSTRUÇÕES LTDA- ME
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPREITADA POR PREÇO

GLOBAL  PARA  EXECUÇÃO  DE  OBRAS  DE  REFORMA  E
AMPLIAÇÃO  DO  PRÉDIO  DO  FUNDO  SOCIAL  DE
SOLIDARIEDADE DO MUNICÍPIO DE BURITAMA-S.P.

VALOR  TOTAL:  R$  960.832,21  (NOVECENTOS  E
SESSENTA MIL,  OITOCENTOS E  TRINTA  E  DOIS  REAIS  E
VINTE E UM CENTAVOS).

VIGÊNCIA: ESTE CONTRATO TERÁ PRAZO DE VIGÊNCIA
DE 450 (QUATROCENTOS E CINQUENTA) DIAS, CONTADOS
À PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA, PODENDO SER
PRORROGADO EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL N°.
8.666, DE 21-06-1993 E SUAS ALTERAÇÕES.

ASSINATURA: 17/03/2023
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
“Processo Licitatório N.º 27/2023 - Convite Nº

001/2023”
No uso das atribuições legais á mim conferidas e em

conformidade com o disposto no Inciso VI do Artigo 43 da
Lei  Federal  8.666 de 21 junho de 1993, HOMOLOGO  E
ADJUDICO o procedimento licitatório em face do parecer
da  Comissão  de  Julgamento  que  classificou  pelas  razões
nele  expostas,  que  acolho  o  objeto  do  Convite  n.º
001/2023 que se refere a “CONTRATAÇÃO CONSISTENTE
EM  SERVIÇOS  DE  ASSESSORIA  E  CONSULTORIA
EDUCACIONAL/ADMINISTRATIVA, PARA ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES  DO  DEPARTAMENTO  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO DO GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA”,
com  a  Empresa:  ROSA  NUNES  &  NUNES  LTDA  ME,
inscrita  no  CNPJ  n.º  10.755.105/0001-04,  no  valor

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 B

U
R

IT
A

M
A

 (
C

N
P

J 
44

43
51

21
00

01
31

) 
em

 2
4/

03
/2

02
3 

às
 0

8:
01

:5
0 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/9
20

e-
5d

be
-5

c7
0-

d7
12



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BURITAMA

Conforme Lei Municipal nº 4.569, de 03 de setembro de 2019

Sexta-feira, 24 de março de 2023 Ano V | Edição nº 859 Página 6 de 14

Município de Buritama - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

mensal  de  R$  7.000,00  (sete  mil  reais).  Ante  as
competências a mim conferidas, AUTORIZO à assinatura do
Contrato e despesas decorrentes,  observadas as normas
legais  e  regulamentadas,  bem  como  a  emissão  das
Autorizações de Fornecimentos/Ordens de Serviços e das
respectivas  Notas  de  Empenho  e/ou  Sub-Empenhos
conforme  Artigo  61  da  Lei  Federal  n°.  4.320,  de
17-03-1964. Ao responsável do setor competente para as
devidas providências sequenciais necessárias. Ciência aos
interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.

Fica a empresa acima devidamente convocada para em
até 03 (três) dias úteis assinar o contrato, nos termos do
Edital de Licitação do Convite nº. 001/2023.

Publica-se.
Buritama – SP, 23 de março de 2023.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito
...........................................................................................................
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Outros Atos
Outros Atos
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